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PORTARIA Nº 007/2006 

 
O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado 

do Acre, Procurador de Justiça Ubirajara Braga de 

Albuquerque, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a Resolução Nº 002, do Egrégio 

Conselho Superior do Ministério Público, de 29 de 

setembro de 1998, 

 
 

  

 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º - ALTERAR  parcialmente o artigo 1ª das 
Portarias nº 002 e 004/06, que designou os Promotores de Justiça da Capital para 
o Plantão do período carnavalesco de 2006, conforme escala; 
 

DATA DIA DA SEMANA PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA  TEL. CELULAR Nº 

25/02 Sábado Rita de Cássia Nogueira Lima  9985-4533 

26/02 Domingo João Marques Pires 8111-1820 

27/02 Segunda-feira Getúlio Barbosa de Andrade 9971-4492 

28/02 Terça-feira Gilcely Evangelista de Araújo Souza 9985-5060 

1º/03 Quarta-Feira Celso Jerônimo de Souza 8111-0898 
 

  

 Art. 2º - DESIGNAR os Promotores de Justiça com 

atuação na área da Infância e Juventude para em plantão especifico atuarem 

na Vara da Infância e Juventude conforme escala;  
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DATA DIA DA SEMANA PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA  

25 e 26/02 Sábado e Domingo Almir Fernandes Branco 

27/02 Segunda-feira Kátia Rejane Rodrigues Guimarães 

28/02 e 1º/03 Terça e Quarta-feira Francisco José Maia Guedes 
  

 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Rio Branco-AC, 23 de fevereiro de 2006. 

 

 
 

                                          Ubirajara Braga de Albuquerque 
                       CORREGEDOR-GERAL  
 
 
 


